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LEI COMPELEMTAR MUNICIPAL N° 002/2.006
DE 23 DE NOVEMBRO DE 2.006

"Dispõe sobre a criação de cargo no Quadro de Pessoal da
Câmara Municipal e dá outras providências".

o Presidente da Câmara Municipal de Potirendaba, Estado de São
Paulo, DR. Luís ANTONIO COLOMBO JÚNIOR, no exercicio de suas atribuições
legais e com base no Artigo 28 Inciso V da Lei Orgânica do Municipio e Artigo 202
Parágrafo II do Regimento Interno.

Faço saber, que a Câmara Municipal de Potirendaba, manteve e eu
sanciono e promulgo a seguinte Lei Complementar.

Artigo 10 - Fica criado junto ao Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de
Potirendaba, sob o regime estatutário, OI (um) cargo de Provimento em Comissão de
Assessor Juridico, Referência C 3, declarado de livre nomeação e exoneração, que passa a
integrar o Anexo I a que se refere a Lei Municipal n° 1.785, de 12 de Abril de 1.999.

Artigo 20 - O Anexo III da Lei Municipal n? 1.785, de 12 de Abril de 1.999,
com as alterações decorrentes de leis posteriores, passa a vigorar de acordo com os valores
constantes da tabela anexa e que fica fazendo parte integrante desta lei.

Artigo 3° - As despesas decorrente da aplicação da presente lei, correrão por
conta de dotação orçamentária própria da Câmara Municipal.

Artigo 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.
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Registrada ~dàna Secretaria da Câmara Municipal, na data supra.
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Ver" - Dr, Luis An onio Colombo Júnior
Presidente da Câmara
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Diretor de Se~retar
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TABELA I

ANEXO I

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

DENOMINAÇÃO

DIRETOR SECRETARIA
ASSESSOR JURÍDICO

REFERÊNCIA

C3
C3

ANEXOIlI

TABELA DE REFERÊNCIA DE VENCIMENTOS

VALOR MENSAL

R$427,00

R$1.604,98

R$I.664,46
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Ver" - Dr. Luís Antonio Colombo Júnior

Presidente da Câmara
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